
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL DO PARANÁ
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 08385.002090/2024-93

  

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL DO PARANÁ, E A EMPRESA TAMARA MARTINS FERNANDES - MEI

 

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO PARANÁ, com sede na Rua
Professora Sandália Monzon, 210, Santa Cândida, na cidade de Curitiba/PR - CEP 82.640-040, inscrita no CNPJ sob nº
00.394.494/0032-32, neste ato representada pelo Delegado de Polícia Federal, Superintendente Regional da Polícia Federal no
Estado do Paraná, RIVALDO VENANCIO  , Delegado de Polícia Federal, no uso das atribuições delegadas para ordenar
despesas, nomeado pela Portaria nº nº 17.414/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 019, de 26 de janeiro de 2023, p.22,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa  TAMARA MARTINS FERNANDES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
37.569.010/0001-52, sediado(a) na Avenida Independência 500 - Centro, Pracinha/SP, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada por TAMARA MARTINS FERNANDES, empresária individual, conforme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Originário nº 08385.003104/2023-13 e no Processo de Contrato
nº 08385.002090/2024-93 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75,
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 90001/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de prevenção e controle de pragas e vetores para o prédio da
Superintendência Regional de Polícia Federal no Paraná e suas unidades descentralizadas, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

ÁREA
TOTAL

(m²)

QUANTIDADE
DE

APLICAÇÕES
P/ 1 ANO

QUANTIDADE
ANUAL

(m²)

VALOR
UNITÁRIO

(por m²)

VALOR
TOTAL
ANUAL

3

Serviços de
dedetização,
desinsetização,
desratização,
descupinização,
etc. na sede da
Delegacia de
Polícia Federal de
Londrina.

Endereço: Rua
Tietê, 1450 - Vila
Nova,
Londrina/PR.

3417 m²

 

7.398
m²
Área
Interna:
3.112
m²

Área
Externa:
4.286
m²

 

2 14.796 R$ 0,14 R$ 2.071,44
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4

Serviços de
dedetização,
desinsetização,
desratização,
descupinização,
etc. na sede do
Grupo Especial de
Investigações
Sensíveis,
localizado na
cidade de
Londrina.

Endereço: Av.
São João, 500 -
Vila Sian,
Londrina/PR.

3417 m²

 

2.533
m²
Área
Interna:
840 m²

Área
Externa:
1.693
m²

 

3 7.599 R$ 0,21 R$ 1.595,79

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.1.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do Termo de Contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de  conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

5.1. PREÇO

5.1.1.1. O valor total da contratação estimado para o período de 12 (doze) meses é de R $ 3.667,23 (três mil
seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

5.1.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste
instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o
valor exato dimensionado.
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a)
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ART. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
14/12/2023 SEI 32924414.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos
no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local dos serviços.

Contrato nº 10/2024 (34098220)         SEI 08385.002090/2024-93 / pg. 4



8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante
a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

. 10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)0

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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10.2. A Contratada deverá fornecer 90 (noventa) dias de garantia da execução, após a última aplicação.

. 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f ) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica
ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5 % (zero, vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.4.1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157)

11.4.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.1.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa  não ensejará rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.1.1.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.1.1.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.1.1.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.1.1.6. Indenizações e multas.

. 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 00001/200364

II. Fonte de Recursos; 1000000000

III. Programa de Trabalho: 172371

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: PF99900AG24

VI. Notas de Empenho: 2024NE134 e 2024NE135

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

. 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

. 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)

17.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Paraná, Seção Judiciária de Curitiba para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
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Curitiba, na data da assinatura eletrônica.

 

 
RIVALDO VENANCIO

Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional
Ordenador de Despesas

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

TAMARA MARTINS FERNANDES
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

 

Documento assinado eletronicamente por RIVALDO VENANCIO, Superintendente Regional, em 01/03/2024, às 10:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARTINS FERNANDES ME registrado(a) civilmente como Tamara
martins fernandes, Usuário Externo, em 07/03/2024, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=34098220&crc=7A580491.
Código verificador: 34098220 e Código CRC: 7A580491.

Referência: Processo nº 08385.002090/2024-93 SEI nº 34098220
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024030800171
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE000061 - UASG 200388

Nº Processo: 08310.005253/2023-82.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2024. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO MA. Contratado: 42.629.764/0001-9 - LENISE ISABELLE CAVALCANTI DE
ALMEIDA. Objeto: Aquisição de recargas de água mineral, para consumo na Delegacia de
Polícia Federal em Imperatriz/MA - DPF/ITZ/MA, para o exercício de 2024. Fundamento
Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 31/01/2024 a 31/12/2024. Valor
Total: R$ 2.520,00. Data de Assinatura: 31/01/2024.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE000062 - UASG 200388

Nº Processo: 08310.005253/2023-82
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2024. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO MA. Contratado: 42.629.764/0001-9 - LENISE ISABELLE CAVALCANTI DE
ALMEIDA. Objeto: Aquisição de recargas de água mineral, para consumo na Delegacia de
Polícia Federal em Caxias/MA - DPF/CXA/MA, para o exercício de 2024. Fundamento Legal:
LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 31/01/2024 a 31/12/2024. Valor Total: R$
1.344,00. Data de Assinatura: 31/01/2024

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2024 - UASG 200354

Número do Contrato: 2/2022.
Nº Processo: 08336.000186/2022-31.
Pregão. Nº 2/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MS.
Contratado: 03.790.926/0001-16 - FAORO E FAORO LTDA. Objeto: 1.1.1. Prorrogar o prazo
da vigência do contrato nº 02/2022, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião,
o período de 17/03/2024 a 16/03/2025, nos termos do art. 57, ii, da lei n.º 8.666, de
1993.
1.1.2. Reajustar os valores do contrato em 4,51%, conforme o ipca/ibge - índice de preços
ao consumidor amplo acumulado no período de fevereiro/2023 a janeiro/2024, com
fundamento no item 17 do projeto básico do pregão eletrônico nº 02/2022.. Vigência:
17/03/2024 a 16/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 27.082,85. Data de
Assinatura: 29/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 29/02/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1/2024 - SR/PF/MG

A UNIÃO, por intermédio da Polícia Federal em Minas Gerais, torna público o
Chamamento Público de Consulta de Imóveis, visando à instalação da sede provisória da
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM IPATINGA - DPF/IPN/MG, com o objetivo de coletar
propostas de aluguel de imóveis de natureza comercial, que atendam aos requisitos
especificados no edital.

O recebimento de envelope lacrado contendo a proposta comercial de cada
interessado deverá ocorrer até o dia 08 de ABRIL de 2024, das 09:00 h às 12:00 h e das
14:00 h às 17:00 h (horário local), na Sede atual da Delegacia de Polícia Federal em
Ipatinga, situada à Avenida Kiyoshi Tsunawaki, nº 50, bairro Cariru, Ipatinga/MG, CEP
35160-157.

O referido edital e demais informações, dúvidas ou esclarecimentos serão
obtidos no referido endereço ou no Setor de Administração e Logística Policial da
SR/PF/MG, Telefone (31) 3330-5223 - E-mail: selog.srmg@pf.gov.br.

RICHARD MURAD MACEDO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2024 - UASG 200364

Nº Processo: 08385.002272/2024-64.
Dispensa Nº 90001/2024. Contratante: CNPJ 00.394.494/0032-32 - SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO PR.
Contratado: 12.839.383/0001-75 - ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS. Objeto: Serviços de
dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, etc. Na sede da Delegacia de
Polícia Federal de Guarapuava..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 07/03/2024 a
07/03/2025. Valor Total: R$ 2.652,96. Data de Assinatura: 07/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2024 - UASG 200364

Nº Processo: 08385.002090/2024-93.
Dispensa Nº 90001/2024. Contratante: CNPJ 00.394.494/0032-32 - SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO PR.
Contratado: 37.569.010/0001-52 - TAMARA MARTINS FERNANDES. Objeto: Serviços de
dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, etc. Na sede da Delegacia de
Polícia Federal de Londrina e GISE/DPF/LDA/PR -SEI 08385.002090/2024-93.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 07/03/2024 a
07/03/2025. Valor Total: R$ 3.667,23. Data de Assinatura: 07/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2024 - UASG 200364

Nº Processo: 08385.002095/2024-16.
Dispensa Nº 90001/2024. Contratante: CNPJ 00.394.494/0032-32 - SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO PR.
Contratado: 37.569.010/0001-52 - TAMARA MARTINS FERNANDES. Objeto: Serviços de
dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, etc. Na sede da Delegacia de
Polícia Federal de Maringá.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 07/03/2024 a
07/03/2025. Valor Total: R$ 2.830,24. Data de Assinatura: 07/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2024).

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU - PR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2024 - UASG 200366

Nº Processo: 08385.003157/2023-26.
Concorrência Nº 1/2023. Contratante: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM FOZ DO
I G U AC U .
Contratado: 78.080.199/0001-00 - N DALMINA CONSTRUCOES LTDA - EPP. Objeto:
Construção da nova sede da Delegacia de Polícia Federal em Cascavel/PR (DPF/ C AC / P R ) ,
em terreno localizado na Avenida Assunção, nº 1355, Alto Alegre, na cidade de
Cascavel/PR, CEP 85805-030.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 42. Vigência: 08/03/2024 a 08/03/2028. Valor
Total: R$ 20.662.121,57. Data de Assinatura: 07/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 - UASG 200372

Nº Processo: 08451.001735/2023. Objeto: Serviço de limpeza do terreno com
retirada de materiais. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 08/03/2024 das 09h00 às 12h00 e
das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Ipiranga, 1365 - Bairro: Azenha, - Porto Alegre/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/200372-5-90004-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 08/03/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/03/2024
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ROGERIO MARQUES BORGES
Agente de Contratação

(SIASGnet - 07/03/2024) 200372-00001-2024NE090034

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL

RESULTADO DE JULGAMENTO - UASG 200360
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 9/2023

Processo nº 08083.000921/2023-14.
Após julgamento do recurso administrativo referente ao Chamamento Público

nº 09/2023, foi considerada classificada e habilitada a empresa ECO VALLE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ 19.439.252/0001-40.

Em 7 de março de 2024.
BENEDITO VENTURA JUNIOR

p/ CPL/SELOG/SR/DPF/SP

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 8/2020 - UASG 200233

Nº Processo: 08673.000242/2019-19. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO AMAPA.
Contratado: 06.064.175/0001-49 - AIRES TURISMO LTDA. Objeto: Os motivos que justificam
a rescisão amigável encontram-se expostos no ofício-circular nº 1/2024/dlic/ccp/cgan/diad
(doc. Cópia sei 54681073, doc.original sei 54076831), nup 08673.000242/2019-19, e
decorrem da homologação do resultado do pregão eletrônico srp n° 20/2023, cujo grupo
1 foi adjudicado à ora contratada, encontrando amparo legal no artigo 78, inciso xii, c/c o
artigo 79, inciso ii, ambos da lei n.º 8.666/93 e na cláusula décima primeira do contrato
administrativo nº 08/2020 (sei nº 26556779).. Fundamento Legal: . Data de Rescisão:
09/07/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2024

Notificação de Resultado de Recurso de Multa Em 2ª Instância Nº 2/2024.
A Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI da Polícia Rodoviária

Federal/MJSP do Espírito Santo, em conformidade com as competências estabelecidas na
Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Contran,
notifica os requerentes abaixo relacionados do resultado do recurso de multa em 2ª
instância de que tratam os artigos 288 e 289 do CTB, interposto junto ao Colegiado
Especial. A presente notificação encerra a instância administrativa de julgamento de
infrações e penalidades conforme Art. 290 do CTB. Caso a multa tenha sido paga, seu valor
poderá ser ressarcido mediante requerimento (modelo disponível no sítio www.prf.gov.br).
A cópia da decisão poderá ser solicitada em qualquer unidade da Polícia Rodoviária
Federal. O padrão de sequência de identificação dos processos abaixo relacionados será:
número do processo, nome do requerente, resultado e data do julgamento:

08667.004864/2013-00, ADELINO ALVES DE OLIVEIRA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.000700/2014-86, ADEMAR IZOTON, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.005176/2014-30,
ADEMIR MODESTO CORREIA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.004767/2014-90, ADE R I LT O N
MEIRELES INÁCIO, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.005206/2013-27, ADRIANO FERREIRA DA
SILVA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.002873/2013-58, ANDERSON DIAS, DEFER I D O,
01/03/2024; 08667.004157/2014-96, ANDRÉ OTTO, DEFERIDO, 01/03/2024;
08650.056453/2021-81, ANDREIA MARCIANO DA SILVA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.003070/2014-00, ÂNGELA MARIA SOUZA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.002996/2014-70, ANTÔNIO FERREIRA COSTA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.001641/2013-82, ATEMIR LEANDRO DOS SANTOS, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.001687/2013-00, AZIEL JUNIOR SAMPAIO, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.001193/2013-17, BRUNO DE TARSO DAS CANDEIAS ALTENERATH, DEFERIDO,
01/03/2024; 08667.002071/2015-18, CAMILA RÉBOLI FERNANDES DA SILVA, DEFE R I D O,
01/03/2024; 08667.005097/2014-29, CAMILO MOREIRA VICENTE, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.003930/2014-05, CARLA SIRLENE G LIMA BONFIM, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.004038/2014-33, CARLOS CESAR DE AGUIAR, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.000761/2014-43, CARLOS ELIAS RECLA NASCIMENTO, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.003961/2014-58, CARLOS FERNANDO ALVES AZEVEDO, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.000448/2014-13, CARLOS RAPHAEL MONTEIRO DE LEMOS, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.005223/2013-64, CENIRIO WANDEKOKEN BARBOSA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.005503/2015-34, CEREAIS DO NICO LTDA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.000534/2014-18, CLÁUDIO BRAGA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.003054/2013-28,
DANIEL DE ALMEIDA TOURINHO, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.002680/2013-05, DARIO
FERREIRA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.003511/2013-84, DEIVERTON CARLOS VIEIRA DA
COSTA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.000669/2014-83, DERICK SAULO ROCHA BR U M AT T E ,
DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.001749/2014-56, DEYVID DE JESUS GOMES, DEFER I D O,
01/03/2024; 08667.003858/2013-27, DIOGO FIGUEIREDO DA SILVA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.003861/2013-41, DIOGO FIGUEIREDO DA SILVA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.005218/2014-32, EDMAR JOSÉ VICTOR, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.003466/2013-
68, EDUARDO DE OLIVEIRA TORRES, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.004219/2014-60,
EDUARDO THIEBAUT PEREIRA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.002123/2014-67, EMILSON
DE ALMEIDA COSTA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.003305/2014-55, LUIS CARLOS DO
NASCIMENTO, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.000001/2014-36, ÉRICA DA SILVA SANTOS,
DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.002298/2013-93, ERICK ANDERSON DIAS KOBI, DE F E R I D O,
01/03/2024; 08667.002166/2014-42, ERIOMAR DE JESUS SANTOS, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.003216/2014-17, ERIVAL LUIZ DA SILVA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.003215/2014-64, ERIVAL LUIZ DA SILVA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.001883/2013-76, ESTEVAM ZAMBONI FILHO, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.001882/2013-21, ESTEVAM ZAMBONI FILHO, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.022661/2017-11, ESTEVANY GONÇALVES EBANI, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.003611/2014-91, EVALDO SABIONI JUNIOR, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.004187/2014-01, FABRÍCIO FRAGA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.003202/2014-95,
FLÁVIO LUIZ DE QUEIROZ VIDAL, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.005088/2013-57,
FRANCISCO DE ASSIS DA ROCHA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.002015/2013-11, GABRIEL
ELIAS DA SILVA, DEFERIDO, 01/03/2024; 08667.000728/2013-32, GILMAR DIAS, DEFERIDO,
01/03/2024; 08667.001033/2014-59, GILMAR ROSA DE OLIVEIRA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.002272/2013-45, GILMÁRIO DANTAS NASCIMENTO, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.005075/2014-69, GLEDSON SOUZA DE OLIVEIRA, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.005054/2014-43, HAMILTON JOSÉ PARANHOS, DEFERIDO, 01/03/2024;
08667.001760/2014-16, HERMINDO GOMES DA SILVA, DEFERIDO, 01/03/2024;
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